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PARECER N°     , DE 2020
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 437 DE 2020
De autoria do nobre deputado Douglas Garcia, o projeto em epígrafe institui a obrigatoriedade de consentimento dos pais ou responsáveis para que alunos menores de idade participem de atividades promovidas por entidades privadas, instituições ou organizações não governamentais nas escolas públicas estaduais do Estado de São Paulo.

A propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.
Decorrido o prazo de pauta, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1° do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa.
Na qualidade de Relatora designada por esse órgão técnico, passo a opinar. 

I – DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
A proposta pretende instituir obrigatoriedade de prévia autorização expressa de pais ou responsáveis para que quaisquer alunos menores de idade participem de atividades dentro das escolas públicas estaduais que envolvam convidados, representantes de pessoa jurídica ou não.

O objetivo central da proposta é garantir e incentivar o monitoramento por parte dos pais e responsáveis sobre as atividades aplicadas em sala de aula, por meio de assinatura de termo de autorização, que deve conter descrição pormenorizada da atividade a ser realizada.  

Legislar sobre educação é competência concorrente entre União e Estados, nos termos do art. 24, IX, da Constituição Federal. Dessa forma, não há qualquer restrição quanto à competência legislativa estadual nessa matéria.
II – DA INICIATIVA
A esse respeito, trata-se de matéria de natureza legislativa, que obedece às disposições constitucionais previstas nos artigos 19, 21, III, e 24, “caput”, todos da Constituição Estadual, por competir à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador, dispor sobre todas as matérias de competência do Estado. Tal iniciativa ocorre por meio de processo legislativo, que compreende a elaboração de lei ordinária, competindo a qualquer membro ou comissão desta Casa Parlamentar.
Importante observar que não se trata de matéria que compete exclusivamente ao Governador, nos termos do artigo 24, § 2º da Constituição Estadual. Além disso, o projeto não cria obrigação direta para o Executivo, não apresenta qualquer custo para a administração pública, não demanda a contratação de funcionários, nem impõe obrigações para as secretarias do estado. 

Portanto, não sendo verificada qualquer interferência entre os poderes, o projeto em análise não apresenta vício de iniciativa.

III – DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL
Contudo, apesar da adequação nos critérios de competência e iniciativa, deve ser avaliada a compatibilidade material da propositura com as normas constitucionais federais, bem como com a Constituição do Estado, sem perder de vista os direitos fundamentais e os princípios estruturantes do Estado de direito.
Nesse contexto, o Pacto de San José da Costa Rica, mencionado na justificativa do Projeto em comento, foi promulgado pelo Decreto Federal nº 678/1992 e é considerado pelo Supremo Tribunal Federal como uma norma supralegal e infraconstitucional (Tema 60 de Repercussão Geral). Desse modo, como o texto não foi aprovado enquanto Emenda Constitucional, é preciso interpretá-lo com base na Constituição Federal e confrontá-los com outras normas de mesma hierarquia. 

Indispensável, portanto, fazer referência ao Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre Direitos Humanos, conhecido como Protocolo de São Salvador, que possui a mesma hierarquia normativa do Pacto anterior (Decreto Federal nº 3.321/1999) e dispõe que “a educação deverá orientar-se para o pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido de sua dignidade, e deverá fortalecer o respeito pelos direitos humanos, pelo pluralismo ideológico, pelas liberdades fundamentais, pela justiça e pela paz. Convêm também em que a educação deve tornar todas as pessoas capazes de participar efetivamente de uma sociedade democrática e pluralista e de conseguir uma subsistência digna; bem como favorecer a compreensão, a tolerância e a amizade entre todas as nações e todos os grupos raciais, étnicos ou religiosos, e promover as atividades em prol da manutenção da paz.”
Diante do exposto, o Pacto de San José da Costa Rica ao prever que “os pais e, quando for o caso, os tutores, têm direito a que seus filhos e pupilos recebam a educação religiosa e moral que esteja de acordo com suas próprias convicções” deve ser compreendido dentro da lógica de pluralismo de ideias, com respeito à diversidade e promoção da tolerância e não como um direito subjetivo de pais e responsáveis de limitar a participação dos alunos em atividades desenvolvidas dentro das escolas oferecidas de forma ampla e irrestrita ao corpo discente. 

De fato, o Plano Estadual de Educação (PEE) em vigor (Lei nº 16.279/2016) prevê como metas, dentre outras, incentivar a participação dos pais ou responsáveis no acompanhamento das atividades escolares dos alunos por meio do estreitamento das relações entre escola e família (Meta 2.10) e a efetivação da gestão democrática da educação com participação de pais e responsáveis no planejamento dos projetos políticos-pedagógicos e avaliação de docentes e gestores escolares (Meta 19.5).

A Constituição Federal, por sua vez, prevê como princípios que regem a educação brasileira, além do pleno desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205), a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; o pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas e a gestão democrática do ensino público (art. 206). Já a Constituição Estadual, acrescenta o objetivo de “desenvolvimento da capacidade de elaboração e reflexão crítica da realidade”. 

Todavia, não há previsões na PEE, tampouco no Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996) ou no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 869/1990) que levem ao entendimento da necessidade de qualquer autorização expressa de pais ou responsáveis para que alunos menores de idade participem de atividades dentro das escolas públicas estaduais. 

Em verdade, o presente Projeto de Lei não cumpre o objetivo de aprimorar a participação prévia de pais e responsáveis no planejamento e acompanhamento da gestão escolar, conforme previsto nas Leis brasileiras e na Constituição. Pelo contrário, ao tornar obrigatória a autorização expressa e individual de cada responsável, cria o obstáculo burocrático à plena realização de atividades já definidas em conjunto com a comunidade. Nota-se que a democratização do ensino e a formação cidadã, conforme as normas citadas, estão sempre entrelaçadas com o estímulo da convivência e da tolerância, o que é desrespeitado pelo Projeto de Lei ora analisado.  

Por fim, cumpre destacar que a menção ao ordenamento jurídico polonês para fundamentar um Projeto de Lei no Estado de São Paulo é impertinente, uma vez que (i) a suposta norma ao qual se faz referência é, em verdade, mero projeto que ainda não foi votado pelo parlamento do país
 e (ii) as discussões travadas na Polônia, atualmente, dizem respeito à possibilidade de desenvolvimento de educação sexual nas escolas, tema já pacificado pelo Supremo Tribunal Federal
. 

Portanto, em nome do princípio da liberdade de ensino, dos objetivos constitucionais de desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania, bem como do pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, o Projeto de Lei em comento é inconstitucional no que se refere à sua materialidade.

IV - CONCLUSÃO
Por tais razões, no âmbito da competência que me cabe analisar neste momento no âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação e, sem entrar na análise de mérito, sou contrária ao Projeto de Lei nº 437 de 2020.

Sala das Comissões, em

Deputada Marina Helou
Relatora
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